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R e s u m o :  A  Constituição de 1988, rompendo c o m  o modelo oitocentista-liberal, inaugu
rou u m  novo marco para o Direito positivo brasileiro, dando especial atenção 
a valores consagrados pelo pacto jus-político que a antecedeu. O  Direito, por 
consequência, perde o caráter meramente repressivo e, e m  contrapartida, 
ganha novas funções, sobretudo a promocional.
Neste cenário, os direitos sociais, também conhecidos c o m o  direitos de se
gunda geração ou dimensão, crescem e m  importância, porque se traduzem 
e m  u m  facere por parte do Estado, que assume agora u m a  função verdadei
ramente promocional dos valores que a Carta de 1988 elegeu c o m o  sustentá
culo de toda a ordem jurídica brasileira.
A  Seguridade Social e, e m  especial, a Previdência Social tomam-se direitos 
fundamentais do homem, tendo por finalidade básica o respeito a sua dignida
de, por meio de ações do Estado e da sociedade para o estabelecimento de 
condições mínimas de vida e desenvolvimento da personalidade humana. O  
Estado passa a ter o dever de prestar ações nas áreas por elas englobadas, 
sendo que as pessoas passam a poder exigir o efetivo cumprimento delas.
Quanto à Previdência Social, o atendimento aos valores constitucionais só se 
toma possível por meio da adoção dp sistema de repartição, opção, inclusive, 
manifestada pelo legislador constituinte.
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1 I N T R Ó I T O
A  Constituição de 1988 inaugurou u m  

novo marco para o Direito brasileiro, pois, 
ao positivar valores que a sociedade brasi
leira havia consagrado, rompeu definitiva
mente c o m  o modelo legalista então predo
minante, instituindo o chamado Estado de 
Direito democrático.1

Tal objetivo fica evidente quando da 
análise do preâmbulo da Carta, que fez ex
pressa menção a estes valores: "Nós, re
presentantes do povo brasileiro, reunidos 
e m  Assembleia Nacional Constituinte 
para instituir u m  Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberda
de, a segurança, o bem-estar, o desen
volvimento, a igualdade e a justiça corno 
valores supremos de u m a  sociedade fra
terna, pluralista e sem preconceitos, fun
dada na harmonia social e comprometi
da, na ordem interna e internacional, com 
a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte Constituição da República Fe 
derativa do Brasil". O  preâmbulo da Car

ta de 1988 deixa, pois, evidente que o Esta
do Democrático, por ela inaugurado, tem por 
objetivo a realização dos valores ali indica
dos.

Passa-se a falar e m  solidarismo 
constitucional, e m  referência a esta nova 
forma de pensar o Direito, que claramente 
se opõe ao individualismo. Este, do ponto 
de vista jurídico e político, significa u m a  cla
ra "tendência a colocar as instituições 
políticas, jurídicas e sociais de u m  país 
ao serviço dos interesses particulares dos 
indivíduos que compõem a população, de 
preferência aos coletivos’’* 2, sendo o fun
damento do liberalismo. Por sua vez, o 
solidarismo constitucional traduz-se na bus
ca do b e m  c o m u m ,  da justiça social, da dig
nidade da pessoa humana, ou seja, na reali
zação dos valores consagrados pelo legisla
dor constituinte, sendo a base do Estado de 
Direito democrático.

Opera-se, assim, o fenômeno chama
do de despatrimonial ização das relações ju
rídicas ou de funcionalização dos direitos, e m  
que o  centro das atenções passa a ser a 
. pessoa (enquanto ser) e não mais o objeto

‘SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 9’ ed„ São Paulo: Malheiros, ¡993. p. 105-107. 
O  autor, fazendo a transposição do Estado Liberal de Direito para o Estado Democrático de Direiio, passando pelo 
Estado Social, comenta sobre este: "/.../ ainda c insuficiente a concepção do Estado Social de Direito, ainda que, 
como ‘Estado Material de Direito', revele um tipo de Estado que tende a criar uma situação de bem-estar geral 
que garanta o desenvolvimento da pessoa humana. Sua ambiguidade, porem é manifesta. Primeiro, porque a 
palavra '.social' estrf sujeita a várias interpretações. Todas as ideologias, com sua própria visão 'social' e do 
'Direito', podem acolher uma concepção do Estado Social de Direito, menos a ideologia marxista que não 
confunde o social com o socialista. A Alemanha nazista, a Itália fascista, a Espanha franquista, Portugal 
salazarista, a Inglaterra de Chiirchill e Attlee, a França, com a Quarta República, especialmente, e o Brasil, desde 
a Revolução de 30 Em segundo lugar, o importante nãa 4 o '.roera/’, qualificando o Estarlo, em lugar de 
qualificar o Direito. Talvez até por isso se por dar razão a Forsthoff quando exprime a idéia de que Estado de 
Direito e Estado Social não podem fundir-se no plano constitucional. O próprio Elias Díaz, que reconhece a 
importância histórica do Estado Social de Direito, hão deixa de lembrar a suspeita quanto a 'saber se c até que 
ponto o neocapitalismo do Estado Social de Direito não estaria em realidade encobrindo uma forma muito mais 
matizada e sutil de ditadura do grande capital, isto é, algo que no fundo poderia denominar-se, e se tem 
denominado, neofascismo', l— l Por tudo isso, a expressão Estado Social de Direito manifestase carregada de 
suspeição, ainda que se torne mais precisa quando se lhe adjunta a palavra ‘democrático' como fizeram as 
Constituições da República Federal da Alemanha e da República Espanhola para chamá-lo 'Estado Social e 
Democrático ¡fe Direito'. Mas af, mantendo o qtiniificalivo 'social' ¡¡gado a Estado, engastase aquela tendência 
neocapitalista e a petrfic.açSo do ‘Wetfarc State', com o conteúdo mencionado acima, delimitadora de qualquer 
passo à frente no sentido socialista." E continua, o autor comentando sobre o Estado Democrático dc Direito: "As 
considerações supra mostram que o Estado de Direito, quer como Estado Liberal de Direito quer como Estado 
Social de Direito, nem sempre caracteriza 'Estado Democrático'. Este se funda no principio da soberania 
popular que ‘impõe a participação efetiva e operante do povo na coisa pública, participação que não exaure, 
!-■], na simples formação das instituições representativas, que constituem um estágio da evolução do Estado 
Democrático, mas não o seu completo desenvolvimento'. Visa. assim, a realizar o principio democrático como 
garantia real dos direitos fundamentais da pessoa humana." BONAV1DES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado 
Social. São Paulo: Saraiva, 1961, p. 16, comenta a respeito: “a idéia essencial do liberalismo não é a presença do 
elemento popular na formação da vontade estatal, nem tampouco a teoria igualitária de que todos têm direito 
igual a essa participação ou que a Uberdade é formalmente esse direito".

‘WALLINE, Marcei. L'indtvidttolisme et le droit, p. 14, 18 e 20, apud Francisco Amaral. Direito Civil: introdução. 
2 ed.. Rio <le Janeiro-. Renovar, 1998., p. 333.
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de direito.3 O  direito perde o caráter mera
mente repressivo e, e m  contrapartida, ga
nha novas funções. Esta moderna concep
ção significa considerar que o interesse so
cial sobrepõe-se ao particular, c o m  o fito de 
se acabar c o m  as injustiças sociais, s e m  se 
anular, contudo, a pessoa humana. Conside
ra-se assim que todo direito só pode ser exer
cido de acordo e e m  harmonia c o m  as fina
lidades para o qual foi insti
tuído, que é sempre social, e 
desde que sejam observados 
os valores que foram 
prestigiados pela Constitui
ção. O  direito fimcionalizou- 
se e m  busca da efetiva 
realização dos direitos e va
lores consagrados pelo 
ordenamento jurídico. Neste 
contexto, deve-se buscar ex
trair a máxima efetividade da 
ordem jurídica, a fim de se 
garantir verdadeiro acesso 
dos cidadãos aos direitos sub
jetivos.

Enfim, pode-se afir
m a r  que está e m  vigor nova 
ordem constitucional, cuja 
preocupação maior é o ser 
humano, p romovendo u m a  m u d a n ç a  de 
paradigma {do ter para o ser).

E  não é por outra razão que a Carta 
indicou, e m  seu artigo Io, c o m o  fundamen
tos do Estado de Direito democrático: a dig
nidade da pessoa humana4 * e a cidadania, 
esta vista c o m o  possibilidade de a pessoa 
exercer efetivamente a constelação de di
reitos postos à sua disposição pela ordem 
jurídica.3 C o m o  b e m  lembra B E Z E R R A  
LEITE: "A cidadania, portanto, deixa de 

ser considerada simples 
emanação do direito sub
jetivo do indivíduo de 
participar dos negócios 
do Estado para se trans
formar na idéia que, por 
sua extensão, pela 
abertura interdisciplinar, 
pela conotação política 
que exibe e pela m u l 
tiplicidade de suas dimen
sões, pode servir de sus
tentáculo para a supe
ração das contradições 
que gravitam e m  tomo de 
temas c o m o  liberdade e 
justiça social, igualdade 
e solidariedade,
universalismo e naciona
lismo, direitos fundamen
tais e direitos sociais e 

econômicos, nesta fase de transição para 
o século XXI"6.

“Enfim, pode-se afirmar que 
está em vigor nova ordem 

constitucional, cuja preocupação 
maior é o ser humano, 

promovendo uma mudança de 
paradigma

(do ter para o ser)."

’PERLINGIERI, Piciro. Perfis do Direito Civil: Introdução ao Direito Civil Constitucional; tradução de: Maria 
Cristina Dc Cicco. 2‘. ed.. Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 33: "Com o termo, certamente não elegante,
'despatrimoniaiizaçSo', individuase uma tendência normativa-cultural; se evidencia que no ordenamento se 
operou unia opção, que, lentamente, se vai concretizando, entre personalismo (superação do individualismo) e 
patrimonialismo (superação da patrimoniaiidade fim a si mesma, do produlivismo, antes e do consumismo, 
depois, como valores). Com isso não se projeta e expulsão e a 'redução' quantitativa do conteúdo patrimonial no 
sistema jurídico e naquele civilíslico em especial; o momento econômico, como aspecto da realidade organizada, 
não 4 eliminável. A divergência, não certamente de natureza técnica, concerne à avaliação qualitativa do 
momento eamúmko e à disponibilidade de encontrar, na exigência de miela do homem, um aspecto idôneo, não 
a 'humilhar' a aspiração econômica, mas, pelo menos, a atribuir-lhe uma justificativa institucional de suporte ao 
livre desenvolvimento da pessoa".
'PERLINGIERE, Pietro. Perfis do Direito Civil; Introdução ao Direito Civil Constitucional, op. cit., p. 156: "a 
personalidade é, portanto, não um direito, mas um valor (o valor fundamental do ordenamento) e está na base 
de uma série aberta de situações existenciais, nas quais se traduz a sua incessantemeiite mutável exigência de 
tutela. Tais situações subjetivas não assumem necessariamente a forma do direito subjetivo e não devem fazer 
perder de vísta a unidade do valor envolvido. Não existe um número fechado de hipóteses tuteladas; tutelado é o 
valor da pessoa sem limites, salvo aqueles colocados no seu interesse e naqueles de outras pessoas. A elasticidade 
torna-se instrumento para realizar formas e proteção também atípicas, fundadas no interesse à existência e no 
livre exercício das relações humanas."
TORRES, Ricardo Lobo. “A  cidadania multidimensional na era dos direitos”. In: TORRES, Ricardo Lobo (coord.). 
Teoria dos direitos fundamentais. Rio de Janeiro, Renovar, 1999, p. 247. Para o autor etn questão, a cidadania pode 
ser definida como "o pertencer à comunidade, que assegura ao homem a sua constelação de direitos e o seu 
quadro de deveres, só a análise ética e jurídica abre a possibilidade de compreensão desse complexo ‘status ’. A 
cidadania já não está ligada à cidade nem ao Estado nacional, pois se afirma também no espaço internacional 
e supranacional. Apenas as idéias de direitos humanos e de justiça podem constituí-la no sentido ontológico". 
‘LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Ação civil pública: nova jurisdição trabalhista metaindividual; legitimação do 
Ministério Público, São Paulo: LTr, 2001, p. 32.
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Neste cenário, os direitos sociais7, 
t a m b é m  conhecidos c o m o  direitos de segun
da geração ou dimensão8, crescem e m  im
portância, porque se traduzem e m  u m  facere 
por parte do Estado, que assume agora u m a  
função verdadeiramente promocional dos 
valores que a Carta de 1988 elegeu c o m o  
sustentáculo de toda a or
d e m  jurídica brasileira9. So
bre a questão, B A S T O S  é 
categórico: “N o  entendi
mento de Estado Democrá
tico de Direito devem ser 
levados e m  conta o perse
guir certos fins, principal
mente sociais, guiando-se 
por certos valores”10 *. N o  
m e s m o  sentido, e ainda mais 
incisiva, é a lição de SILVA:
“A  Constituição de 1988, 
ao indicar o Estado D e 
mocrático de direito, abre 
às perspectivas de realiza
ção social profunda pela 
prática dos direitos sociais 
que ela inscreve e pelo 
exercício dos instrumentos 
que oferece à cidadania e 
que possibilita concretizar as exigências

de u m  Estado de Justiça Social, fundado 
na dignidade da pessoa humana"11. E m  
outros termos, não basta que a ordem jurídi
ca assegure meros direitos subjetivos (abs
tratos), ela t e m  de se preocupar c o m  a 
efetividade destes, ou seja, que os cidadãos 
possam efetivamente exercê-los. C o m o  b e m  

registra B A S T O S :  “Ao  lado 
dos direitos individuais, 
que têm por característi
ca fundamental a imposi
ção de u m  não fazer ou 
abster-se do Estado, as 
modernas Constituições 
impõem aos Poderes P ú 
blicos a prestação de di
versas atividades, visando 
o bem-estar e o pleno de
senvolvimento da perso
nalidade humana, sobre
tudo e m  momentos e m  que 
ela se mostra mais caren
te de recursos e tem menos 
possibilidade conquistá-lo 
pelo seu trabalho. Pelos 
direitos sociais tomam-se 
deveres do Estado o assis
tir à velhice, aos desem

pregados, à infância, aos doentes, aos

“Neste cenário, os direitos 
sociaif, também conhecidos como 
direitos de segunda geração ou 

dimensão, crescem em 
importância, porque se traduzem 
em um facere por parte do 

Estado, que assume agora uma 
função verdadeiramente 

promocional dos valores que a 
Carta de 1988 elegeu como 
sustentáado de toda a ordem 

jurídica brasileira "

’RAO, Vicente. O direito e a vida dos direitos, São Paulo: Max Limonad, 1952, p. 155. O  autor, nesta obra 
obrigatória para os estudiosos, registra que “O direito social designa o conjunto de regras que asseguram a 
igualdade das situações apesar das diferenças de fortunas, regras que socorrem os mais fracos, desarmam os mais 
poderosos (...)".
‘LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Op. cil-, p. 30, explica com maestria as vantagens do termo dimensão: “tem-se 
admitido que o termo 'dimensão'poderia substituir, com vantagem lógica e qualitativa, o vocábulo 'geração'. E 
essa substituição não se justifica apenas pelo preciosismo de que as gerações anteriores não desaparecem com o 
surgimento das mais novas, na medida em que o mais importante ê que os direitos nascidos cm uma geração, 
quando surgem em um dado ordenamento jurídico, assumem uma outra dimensão, pois os direitos de geração 
mais recentes tornam-se um pressuposto para entendê-los de forma mais adequada, o que propicia a sua melhor 
realização". Para mais adiante concluir: " A questão terminológica ora focalizada 4 extremamente importante, 
uma vez que os direitos de primeira, segunda e terceira dimensões se fundem, abrindo caminho para uma nova 
concepção de universalidade dos direitos humanos fundamentais, (Op. cit., p. 31)
’PERLINGiERI, Pietro. Perfis do Direito Civil.- Introdução ao Direito Civil Constitucional, op. cit., p. 54: “O 
Estado moderno não é caracterizado por uma relação entre cidadão e Estado, onde um é subordinado ao poder, 
à soberania e. por vezes, ao arbítrio do outro, mas por um compromisso constitucionalmente garantido de 
realizar o interesse de cada pessoa. A sua tarefa não é tanto aquele de impor aos cidadãos um próprio interesse 
superior, quanto aquela de realizar a tutela dos direitos fundamentais e de favorecer o pleno desenvolvimento da 
pessoa (arts. 2 e 3. § 2, Consl), removendo os obstáculos que impedem a participação de lodos na vida do Estado 
(cfr, infra, cap. 10, § 176). Ele assume como própria principalmente a obrigação de respeitar os direitos 
individuais do sujeito - direito à informação, direito ao trabalho, direito ao estudo, essenciais e característicos de 
todo cidadão - e, portanto, de promovê-los, de eliminar aquelas estruturas económicas e sociais que impedem de 
fato a titularidade substancial e o efetivo exercido. O Estado tem a tarefa de intervir e de programar na medida 
em que realiza os interesses existenciais e individuais, de maneira que a realização deles é, ao mesmo tempo, 
fundamento e justificação de sua intervenção".
‘"BASTOS, Celso Ribeiro &  MARTINS. Ives Gandra da Silva. Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: 
Saraiva, 1988, v. 1, p. 147.
"SILVA, Josó Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. T  ed.. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
1991, p. 106/107.
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deficientes de toda a sorte etc. ”n . E  é o 
texto constitucional que consigna, no art. 6o, 
que “São direitos sociais a educação, a 
saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a pro
teção à maternidade e à infância, a as
sistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição", e, no art. 193, esta
belece que a ordem social tem c o m o  objeti
vo “o bem-estar e a justiça sociais".

Aefetividade dos direitos sociais e dos 
valores consagrados pelo legislador consti
tuinte é questão de grande importância para 
a ciência do Direito e de extremada preocu
pação para os juristas, pois c o m o  B O B B I O  
sublinhou: "o mais forte argumento ado
tado pelos reacionários de todos os paí
ses contra os direitos do homem, particu
larmente contra os direitos sociais, não é 
a sua falta de fundamento, ma s  a sua 
inexequibilidade. Q u a n d o  se trata de 
enunciá-lo, o acordo é  obtido com relati
va facilidade, independentemente do 
maior ou menor poder de convicção de 
seu fundamento absoluto; quando se trata 
de passar à ação, ainda que o fundamen
to seja inquestionável, começam as reser
vas e as oposições. O  problema funda
mental e m  relação aos direitos do homem, 
hoje, não é tanto o de justificá-los, mas 
o de protegê-los. Trata-se de u m  proble
m a  não filosófico, mas político"11.

2 D O S  DIREITOS SOCIAIS C O M O  
DIREITOS H U M A N O S  F U N D A M E N 
TAIS

E m b o r a  não haja u m  consenso sobre 
a doutrina dos direitos humanos fundamen
tais, quiçá sobre sua definição, M E D E I R O S  
N E T O  traz importante contribuição ao defi
ni-los c o m o  “o conjunto institucionalizado 
de direitos e garantias do ser humano, 
que tem por finalidade básica o respeito 
a sua dignidade, por meio da proteção

contra o arbítrio do poder estatal e o es
tabelecimento de condições mínimas de 
vida e desenvolvimento da personalida
de humana".'4

Aliás, as expressões direitos hu m a 
nos e direitos fundamentais n ã o  são 
sinonimias, o que v e m  sendo assinalado por 
importante parcela da doutrina. E m  autori
zada obra sobre o tema, L U Ñ O  apresenta 
algumas distinções, afirmando que 
“derechos humanos", termo mais amplo e 
impreciso, corresponde ao "conjunto de 
facultades e instituciones que, en cada 
m o m e n t o  histórico, concretan las 
exigencias de la dignidad, la liberdad y 
la igualdad humanas, las cuales deben 
ser reconocidas positivamente por los 
ordenamientos jurídicos a nivel nacional 
e internacional", enquanto que os direitos 
fundamentais referem-se "aquellos 
derechos humanos garantizados por el 
ordenamiento jurídico positivo, en la 
mayor parte de los casos en su normativa 
constitucional, y que suelen gozar de una 
tutela reforzada”^ . T a m b é m  C A N O -  
T I L H O ,  embora reconheça que no mais das 
vezes as expressões são usadas c o m o  sinó
nimas, ensina que “direitos do h o m e m  são 
direitos válidos para todos os povos e em  
todos os tempos (dimensão jusnaturalista- 
universalista); direitos fundamentais são 
direitos do homem, jurídico, jurídico- 
institucionalmente garantidos e limitados 
espacio-temporalmente. Os direitos do 
h o m e m  arrancariam da própria nature
za humana e daí o seu caráter inviolável, 
intemporal e universal; os direitos fun
damentais seriam os direitos objetivamen
te vigentes n u m a  ordem jurídica concre
ta"* * * * 1 16. Conclui-se das lições trazidas ao de
bate, quepis direitos fundamentais seriam es
pécies do gênero direitos humanos, decor
rentes, pois, da positivação destes.

‘’BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de direito constitucional, 18 cd., São Paulo: Saraiva, 1997, p. 259.
15BOBBIO, Noberto. A era dos direitos. Trad. Carlos Nelson Coutinho. Rio dc Janeiro: Campos, 1992, p. 24-25.
“MEDEIROS NETO, Xisto Tiago de. A fundamentação e o reconhecimento dos direitos humanos. Procuradoria
Regional do Trabalho 21". Região, Rio Grande do None. Disponível em: <http://www.prt21.gov.br/doutri6.htm>. 
Acesso cm: 11 dc julho de 2006.

1SLUÑ0. Antonio Enrique Pérez. Los Derechos Fundamentales. Temas Clave de la Constitución Española, colección 
dirigida por Pedro de Vega. 6. edición. Madrid: Tecnos, 1995, p. 46.

“CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 3. ed., Coimbra-Portugal: 
Almedina, 1998. p. 369.
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A  Constituição brasileira de 1988 ino
vou t a m b é m  neste aspecto, pois, e m  seu Tí
tulo II, instituiu 5 (cinco) categorias de “di
reitos e garantias fundamentais”: I) direitos 
e garantias individuais e coletivos; II) direi
tos sociais; III) direitos de nacionalidade; IV) 
direitos políticos; V) diteitos relacionadas aos 
partidos políticos. Resta, pois, inequívoco que 
o legislador constituinte atribuiu aos direitos 
sociais, a nota de fundamentalidade, m o s 
trando a opção t a m b é m  por instituir u m  Es
tado de Direito democrático, pautado na pro
m o ç ã o  da pessoa humana e do b e m  comum.
3 A  SEGURIDADE SOCIAL C O M O  
DIREITO SOCIAL

A  Seguridade Social, de acordo c o m  
o texto constitucional (art. 194), “compre
ende u m  conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da so
ciedade, destinadas a assegurar os direi
tos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social". Segundo M A R T I N S 17, 
seria “u m  conjunto de princípios, de nor
mas e de instituições destinado a estabe
lecer u m  sistema de proteção social aos 
indivíduos contra contingências que os 
impeçam de prover as suas necessidades 
pessoais básicas e de suas famílias, inte
grado por ações de iniciativa dos Pode
res Públicos e da sociedade, visando as
segurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social".

N o  nosso sentir, a Seguridade Social 
é verdadeira instituição despersonalizada, 
que compreende u m  sistema integrado pe
los Poderes Públicos e pela sociedade c o m  
fins de implementar ações destinadas a as
segurar os direitos relativos à saúde, à pre
vidência e à assistência social18, tendo c o m o  
princípios19 aqueles consignados no art. 194, 
parágrafo único, da Constituição Federal:

“I - universalidade da cobertura e do 
atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos 
benefícios e serviços às populações urba
nas e rurais;

III - seletividade e distributividade na 
prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos be
nefícios;

V  - eqüidade na forma de participa
ção no custeio;

VI - diversidade da base de financia
mento;

VII - caráter democrático e descen
tralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, c o m  participação dos trabalha
dores, dos empregadores, dos aposentados 
e do Governo nos órgãos colegiados.”

C o m o  visto, a Seguridade Social en
globa u m  conjunto de prestações positivas 
do Estado (diretamente ou indiretamente) 
nas áreas de saúde, assistência e previdên
cia social, c o m  vistas à promoção do bem- 
estar e da justiça social (art. 193, da Consti
tuição), inserindo-se, portanto, dentro da 
chamada segunda dimensão dos direitos 
constitucionais, cuja finalidade é a busca pela 
realização da plenitude do ser humano.

Basta, pois, u m a  análise perfunctória 
do art. 6o. da Constituição: “São direitos 
sociais a educação, a saúde, o trabalho, 
a moradia, o lazer, a segurança, a previ
dência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desampa
rados, na forma desta Constituição", para 
ficar claro que a Seguridade Social, vista 
conglobadamente, é u m  direito social. N ã o  
sendo outra a razão que levou o  constituinte 
a inseri-la no Título VIII, da Constituição 
Federal: D a  O r d e m  Social.

C o m o  b e m  lembra B A L E R A ,  “essa 
base estrutural exige que o sistema de 
seguridade social implante a justiça 
distributiva, proporcional, geométrica,

'’MARTINS, Sérgio Pimo. Direito da seguridade social, II ed.. São Paulo: Atlas, 1999, p. 4i.
"Vale registrar que é competência privativa da Uaião legislar sobre seguridade social como estabelecido no art. 22, 
XXIII, da CF, podendo lei complementar autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas de seguridade 
social (parágrafo único, do art. 22, da CF).

‘’SETTE, André Luiz Menezes Azevedo. Direito Previdenciârio Avançado, 2*. edição, Belo Horizonte: Mandamen
tos, 2005, p. 70: “Embora a Constituição fale em objetivos, seria mais técnico falar-se em principios, porque 
servem de paradigma para a construção de lodo o sistema de Seguridade Social, como, aiiás consigna o 'caput' 
do parágrafo único, do artigo ¡94".
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que permite maior amparo à parcela da 
população cujas necessidades são mai
ores. Nada mais conforme com os termos 
do art. 3 o, da Lei das Leis, que quer a 
construção d'uma sociedade livre, justa 
e solidária (inciso I), combinada c o m  a 
erradicação da pobreza e redução das 
desigualdades sociais (III), culminando 
co m  a promoção do bem de todos (IV)"20.

A  Seguridade Social, neste contexto, 
passa a ser u m  verdadeiro direito fundamen
tal do homem, que tem por finalidade básica 
o respeito a sua dignidade, por meio de ações 
do Estado e da sociedade para o estabeleci
mento de condições mínimas de vida e de
senvolvimento da personali
dade humana. O  Estado pas
sa a ter o dever de prestar 
ações nas áreas por ela en
globadas, sendo que as pes
soas passam a poder exigir 
o efetivo cumprimento delas.
4 D A  P R E V I D Ê N C I A  
S O C I A L  C O M O  D I R E I 
T O  F U N D A M E N T A L

délos: os de repartição ( S R  -  sistemas de 
repartição) ou de capitalização (SC -  siste
mas de capitalização). Claro que há subdi
visões dos sistemas, m a s  pela complexida
de do tema e por não ser o objetivo do nosso 
trabalho, vamos nos ater a tecer maiores co
mentários apenas sobre os modelos de re
partição e capitalização.

a) Sistema de Repartição (SR)
Este é o sistema adotado pelo Brasil 

quanto aos regimes públicos, sendo também 
conhecido c o m o  sistema público (nomencla
tura imprecisa, porque este sistema não pre
cisa ter essencialmente esta característica).

Normalmente o sistema de 
repartição adota o regime de

‘IA Seguridade Social, neste 
contexto, passa a ser um 

verdadeiro direito fundamental 
do homem, que tem por 

finalidade básica o respeito a 
sua dignidade, por meio de ações

beneficios definidos, tam
b é m  conhecido c o m o  de con
tribuições não definidas, 
e m  que os benefícios têm 
seus valores definidos por lei 
ou contrato ( n o R G P S  decor- 
r emda aplicação de u m a  fór
mula sobre os salários-de- 
contribuição dos segurados).

Sendo a Previdência 
Social u m  t o m o  
Seguridade, tal c o m o  conteú
do e continente, as duas guar
d a m  idêntica natureza jurídi
ca, qual seja, de direito social 
e, portanto, no contexto da 
Carta de 1988, fundamental.

Neste supedáneo, a 
Previdência Social ganha e m  importância, pois 
tem por objetivo garantir a dignidade das pes
soas que, por fatores diversos, encontram-se 
incapacitadas para o trabalho. Tem, assim, 
por objetivo último, a garantia da dignidade 
do ser humano, enquadrando-se indubita
velmente c o m o  direito fundamental deste (art. 
6o. da CF), pois não se concebe u m  Estado 
de Direito democrático que não tenha ações 
efetivas na área de Previdência Social.
5 S I S T E M A S  D E  P R E V I D Ê N C I A  S O 
C I A L :  D E  R E P A R T I Ç Ã O ,  D E  C A P I 
T A L I Z A Ç Ã O  O U  M I S T O S

Basicamente os sistemas de previdên
cia social dividem-se e m  dois grandes mo-

N o  sistema de repar
tição (SR), a atual geração 
de segurados (trabalhado
res) financia os benefícios 
previdenciários pagos. N a  
medida e m  que a população 
envelhece e conseqüente- 
mente aumenta o número de 
beneficiários do sistema, sur

ge a necessidade de se aumentar as contri
buições, elevando-as a níveis extremamen
te altos e intoleráveis, o que, mais cedo ou 
mais tarde, forçará o Estado a financiar o 
déficit do sistema. Contudo, é justamente 
neste fato que reside a solidariedade do sis
tema de repartição (SR), porquanto os atu
ais segurados sustentam os atuais 
beneficiários (solidariedade entre gerações), 
além de provocar u m a  solidariedade entre 
grupos sociais, forçando as classes mais 
abastadas a suportar contribuições maiores 
a fim de financiar os benefícios pagos, tor
nando-se, indubitavelmente, importante ins
trumento de justiça social e distribuição 
de renda.

da do Estado e da sociedade para 
o estabelecimento de condições 

mínimas de vida e 
desenvolvimento da 

personalidade humana."

’“BALERA, Wagner. Sistema de seguridade social. 3‘ ed., São Paulo: LTr, 2003, p. 21.

R evista do Tribunal R egional d o Trabalho da 15aR egião 85



Neste sistema, os benefícios 
previdenciários são regulamentados por Lei, 
que normalmente estabelece os riscos soci
ais abrangidos (normalmente este sistema é 
mais abrangente), níveis mínimo e m á x i m o  
do valor dos benefícios, fórmulas para o cál
culo da renda dos segurados; oferecendo, 
portanto, u m a  segurança jurídica aos seus 
filiados. N o  S R  -  sistema de repartição 
n e m  sempre o benefício guarda u m a  pro
porção c o m  as contribuições pagas (como é 
o caso no Brasil do salário-matemidade), por 
vezes sequer as exigindo, haja vista, toman
do c o m o  exemplo o Brasil, a situação dos 
segurados especiais e dos trabalhadores ru
rais filiados ao R G P S  -  Regime Geral de 
Previdência Social -  antes de 1991 (§ 2o, do 
art. 55, c/c o art. 143, da Lei n° 8.213/91), 
tomando-se, t a m b é m  por este aspecto, u m  
importante instrumento de distribuição de 
renda e justiça social.

A s  relações jurídicas entre o segura
do e o Estado, no sistema de repartição, nor
malmente estabelecem-se e m  decorrência 
de previsão legai e independentemente da 
vontade dos segurados, os quais obrigatori
amente deverão contribuir para o sistema.

O  sistema de repartição caracteriza
se t a m b é m  pela indefinição das contribui
ções, pois estas tendem a aumentar na m e 
dida e m  que ele amadurece. O u  seja, quan
do o sistema e a população são jovens, as 
contribuições normalmente são pequenas, 
tendendo a aumentar à medida que o siste
m a  e a população envelhecem. Este aumento 
de contribuição pode acarretar u m  sério pro
blema que é a evasão e sonegação das con
tribuições, além de forçar o Estado a supor
tar o déficit. Por outro lado, c o m o  já dito, 
incentivam a solidariedade entre gerações e 
grupos sociais.

Verifica-se, pois, que o sistema de 
repartição apresenta u m  caráter eminente
mente social e coletivo e m  detrimento do 
econômico.

b) Sistema d e  Capitalização
(SC)

É  o sistema adotado no Brasil quanto 
aos regimes privados de caráter complemen
tar, sendo t a m b é m  conhecido c o m o  sistema 
privado (embora esta não seja u m a  verda

de absoluta, vez que estes sistemas p o d e m  
ser prestados por entes estatais). Normal
mente adotam o regime de benefícios não 
definidos ou de contribuições definidas, 
embora possam t a m b é m  adotar o modelo de 
benefícios definidos. T ê m  u m  caráter emi
nentemente econômico e individualista e m  
detrimento do social.

Este sistema assemelha-se muito aos 
seguros privados e tem por fundamento con
tribuições (prêmios) definidas (quando ado
tado o regime de contribuições definidas), 
sendo que os segurados financiam seus fu
turos benefícios, mediante o depósito m e n 
sal das contribuições e m  contas individuais, 
cujo saldo é aplicado e o rendimento acres
cido à conta corrente. N a  ocorrência do ris
co social (sinistro), o segurado fará jus ao 
recebimento de u m a  quantia mensal vitalí
cia a título do benefício (aposentadoria, pen
são, etc.) ou ao saque do montante integral 
acumulado. O s  valores dos benefícios ou do 
acumulado poderão variar de acordo c o m  a 
quantia mensal depositada a título de prê
m i o  e c o m  tempo de contribuição.

Quando adotado o sistema de benefí
cios definidos, o segurado faz a opção pela 
renda do benefício, sendo que as contribui
ções serão recalculadas temporariamente de 
forma a se implementar o valor do benefício 
ou do montante integral acumulado (que são 
previamente ajustados). T a m b é m  há, nesta 
hipótese, a formação de u m a  conta corren
te vinculada ao segurado.

A s  relações jurídicas decorrem da 
vontade das partes contratantes, tendo emi
nente natureza contratual, embora possa 
haver a intervenção do Estado nas relações 
havidas (dirigismo contratual).

O  sistema de capitalização (SC) apre
senta nítidas desvantagens e m  relação ao 
sistema anterior por privilegiar o individua
lismo, não atendendo aos anseios de justiça 
social e coletividade. Note-se, por exemplo, 
a situação de determinado segurado que fica 
desempregado longo período de sua vida 
produtiva, seu benefício (de aposentadoria, 
por exemplo), e m  vista do reduzido período 
de contribuição, será pequeno, para não 
dizer insuficiente para garantir-lhe u m a  vida 
c o m  dignidade na velhice ou eventual inca
pacidade para o trabalho.
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N o  mais, neste modelo, os riscos (ob
jeto de cobertura) são b e m  reduzidos e m  
relação ao anterior (SR), a saber: tempo de 
contribuição e idade, morte e incapacidade.

Este sistema, adotado u m  ou outro 
regime, é injusto c o m  as ciasses mais 
desfavorecidas, que não p o d e m  contribuir 
c o m  grandes montas mensais, n e m  por lon
gos períodos.

O  Chile na reforma promovida no iní
cio da década de 80 adotou este modelo (SC), 
privatizando todo o sistema previdenciário, 
respeitando, contudo, os direitos adquiridos 
dos beneficiários que estivessem e m  gozo 
de benefícios previdenciários.

c) Sistemas mistos
H á  inúmeras possibi

lidades de combinação en
tre os sistemas de capitali
zação e de repartição, que 
p o d e m  formar infinitas va
riáveis de sistemas previ
denciários. O  modelo mais 
c o m u m  é o baseado no m é 
todo de contribuições esca
lonadas, que apresenta cri
térios mais rígidos para a 
concessão de benefícios 
(normalmente exigindo os 
requisitos de idade e tempo 
de contribuição cumulativa
mente), além de acumular 
reservas das contribuições 
de segurados e empregado
res de forma que possa sub
vencionar as aposentadorias futuras. Pode, 
ou não, prever a criação de contas individu
ais. D e v e m  ser realizadas avaliações 
atuariais periódicas de forma a determinar 
se os valores das contribuições atuais (acres
cidas da reserva) serão suficientes para co
bertura dos beneficios futuros, hipótese e m  
que os valores daquelas poderão ser manti
dos ou majorados. Este modelo congrega 
aspectos de ambos os sistemas acima anali
sados, podendo tender para u m  ou outro 
dependendo do caso concreto.

O  sistema previdenciário brasileiro, 
tanto para os trabalhadores da iniciativa pri
vada e, após a reforma, para os servidores 
civis, analisado sob u m  aspecto global (en
globando o R G P S  e o regime de previdên

cia privado complementar), pode ser tido 
c o m o  u m  sistema misto, vez que no R G P S  
congrega elementos do sistema de reparti
ção e no privado complementar, elementos 
do sistema de capitalização.

A  b e m  da verdade, não existe u m  
modelo puro de repartição ou de capitaliza
ção, pois sempre haverá elementos de u m  
sistema no outro.
6 D A  O P Ç Ã O  C O N S T I T U C I O N A L  
P E L O  S I S T E M A  D E  R E P A R T I Ç Ã O

O  legislador constituinte optou pela 
constituição de u m  Estado de Direito base
a d o  na solidariedade (doutrina do 

solidarismo constitucio
nal), tendo por objetivos a 
realização do bem-estar e da 
justiça social (art. 193, da 
Constituição), e m  busca de 
maior amparo à parcela da 
população cujas necessida
des são maiores. N a d a  mais 
conforme c o m  os objetivos 
do Estado brasileiro, traça
dos no art. 3o, da Constitui
ção, a saber: (I) a constru
ção de u m a  sociedade livre, 
justa e solidária; (II) a 
erradicação da pobreza e 
redução das desigualdades 
sociais, e (IV) a promoção 
do b e m  de todos.

Portanto, só o sistema 
de repartição é capaz de re

alizar e m  toda a amplitude os valores abra
çados pela Constituição de 1988, porque é 
baseado na solidariedade entre gerações e 
classes sociais. Aliás, a solidariedade, que 
foi alçada ao patamar de princípio do direito 
previdenciário brasileiro, é elemento essen
cial ao conceito de repartição.

Neste supedáneo, o entendimento do 
conceito de repartição de benefícios deve 
ser o mais amplo possível, compreendendo 
não apenas o aspecto econômico, m a s  tam
b é m  outras facetas, c o m o  a social. A  políti
ca de repartição de benefícios deve visar a 
redução de desigualdades sociais, a distri
buição de renda, o reconhecimento de direi
tos a povos tradicionais (v.g., os indígenas) 
e a determinada categoria de pessoas (como

' "Neste supedáneo, o 
entendimento do conceito de 

repartição de beneficios deve ser 
o mais amplo possível, 

compreendendo não apenas o 
aspecto econômico, mas também 
outras facetas, como a social. ”
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os empregados domésticos e rurais)1, b e m  
c o m o  o acesso democrático à informação 
relevante para a conservação dos direitos. 
Só assim estar-se-á realizando plenamente 
os valores consagrados pela Carta de 1988. 
A o  contrário do que ocorre no sistema de 
capitalização (calcado na doutrina do indi
vidualismo), e m  que cada partícipe do sis
tema forma sua própria conta, o sistema de 
repartição é baseado na solidariedade, e m  
que toda a sociedade e t a m b é m  o Estado 
são responsáveis pela sua manutenção. Pri
vilegia-se o social, e m  detrimento do indivi
dualismo.

Diga-se, por oportuno, que o sistema 
de repartição não tem por objetivo o lucro

ou a ausência de prejuízo, porque seu objeti
vo é a realização de justiça social e do bem- 
estar de todo cidadão. Tome-se o exemplo 
do trabalhador rural, que tem garantidos inú
meros direitos previdenciários independen
temente de contribuição para o sistema. O  
sistema de repartição, calcado no bem-es
tar e na justiça sociais, foi u m a  opção do 
legislador constituinte e, por isso, o  déficit da 
Previdência deve ser visto não c o m o  prejuí
zo, mas c o m o  investimento na área social.

Falar-se e m  reforma da Previdência 
Social para acabar c o m  o déficit do sistema 
é violentar os preceitos constitucionais mais 
básicos, porque é a própria ordem constitu

cional que privilegia o siste
m a  de repartição e m  detri
mento ao de capitalização. 
E m  outros termos, privilegia 
o social e m  detrimento do in
dividual.

N o  ordenamento jurí
dico brasileiro, a regra é o 
sistema de repartição, e, 
quando o legislador consti
tuinte quis excepcioná-la, ou 
seja, adotar outro sistema 
(por exemplo, de capitaliza
ção), ele o fez expressa
mente, c o m o  n o  caso da 
previdência complementar 
do servidor público22.
7 C O N C L U S Ã O

Conclui-se, e m  breve 
síntese, que apenas o siste

m a  de repartição é capaz de atender aos 
valores consagrados pela Constituição de 
1988, sobretudo a solidariedade, a justiça 
social e a igualdade, realizando as necessi
dades de assistência integral do ser h u m a 
no. E m  outros termos, o efetivo acesso ao 
sistema previdenciário só é garantido a to
dos os cidadãos quando se adota o sistema 
de repartição.

Nesse sentido, é t a m b é m  necessário 
que o Estado crie mecanis
m o s  de repartição de bene
fícios que extrapolem meras 
diretrizes para arranjos 
contratuais de acesso e re
partição, dentro do marco 
formal contratualista priva
do, c o m  efetivo controle es
tatal. É  importante criar po
líticas mais universais de re
partição de benefícios volta
das ao interesse público, 
como, por exemplo, o esta
belecimento de u m  fundo 
público voltado à garantir 
futuros benefícios, formado 
a partir de contribuições de 
.órgãos governamentais, da 
sociedade, dos beneficiários 
e principalmente do setor pri
v a d o  {empresas). Outro 
exemplo de política universal de repartição 
de benefícios seria a obrigatoriedade de in
vestimentos e m  pesquisa científica de inte
resse público, voltada à solução de proble
m a s  concretos de assistência social e saúde 
pública da população brasileira, independen
temente de seu retomo econômico.

‘Talar-se em reforma da 
Previdência Social para acabar 
com o déficit do sistema ê 

violentar os preceitos 
constitucionais mais básicos, 
porque é a própria ordem 

constitucional que privilegia o 
sistema de repartição em 

detrimento ao de capitalização. 
E m  outros termos, privilegia o 

social em detrimento do 
individual."

!IA  Emenda Constitucional de n. 47 acrescentou o § 12 ao art. 201 da Carta, o qual está assim redigido: "Lei disporá 
sobre sistema especial de inclusão previdenciário para atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem 
renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no ãmblto de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor iguat a um salário- 
mínimo", c também o § 13; "O sistema especial de inclusão previdenciário de que trata o § 12 deste artigo terá 
alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social".

!J§ 15, do art. 40. O  regime de previdencia complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 c seus parágrafos, no que couber, por intermédio de 
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes 
planos dc benefícios somente na modalidade de contribuição definida.

88 R evista do Tribunal R egional do Trabalho da 15aR egião



E, nos dias atuais, a efetiva realiza
ção dos direitos sociais (e, portanto, da Pre
vidência Social) é u m a  constante preocupa
ção do Direito (enquanto ciência), pois não 
basta se assegurar meros direitos abstratos 
na ordem jurídica, s e m  se ater ao acesso 
efetivo a estes. O  Èstado de Direito d e m o 
crático busca reavaliar a ordem jurídica ins
taurada e, porque não dizer, a forma de en
xergar o Direito.

Neste contexto, c o m o  já disse, ape
nas o sistema de repartição é capaz de aten
der aos mais modernos reclames de solida
riedade e justiça social, garantindo efetivo 
acesso de todos ao sistema previdenciário.
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